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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOUS

JUSTIFICATIVA

Podemos conceituar limpeza publica ou urbana como sendo o conjunto de atividades que permite o
adequado estado de limpeza dê uma cidade, sem prejudicar a qualidade do ambiente.
A limpeza urbana pode ser alinhada enlre as principais funçoes da Adminiskação Pública no campo da

engenharia sanitária.

0 lixo uóano pode ser inesgotável, toma-se um serio problema para os órgãos responsáveis pela

limpeza publica, pois diariamente grandes volumes de residuos de toda natureza são descartados no

meio urbano, necessitando um destino final adequado. AcarÍetando a poluição do meio ambiente e reduz

a qualidade de vida do homem.

A Limpeza Urbana não se resume ao embelezamento das ruas e bairros da cidade. E um processo de

responsabilidade da Administração Pública abrangendo diversos tipos de saneamento, com impacto

direto em vários aspectos do nosso dia-a{ia.

Para a Organização Mundial de Saúde (OMS), a Limpeza Urbana é o saneamento e o controle de todos

os fatores do meio fisico onde o homem habita que exercem ou podem exercer efeitos prejudiciais ao

seu bem-estar físico, mental ou social.

0 lixo descuidado e mal destinado pode atingir o dia a dia do cidadão em vários aspectos.

Há quem diga que o estado de limpeza de um município reflete o grau de civilização de seus habitantes

e a eficiência de seus administradores. Nas duas últimas dêcadas, o Brasil mudou muilo. As cidades

tiveram um crescimento acelerado e muitas vezes desordenadas e, ao mesmo tempo, as mudanças

econômicas e tecnologicas alteraram os hábitos de consumo dos cidadãos, gerando o aumento e a
dÍversificação do volume dos resíduos sólidos e da sua composição qualitativa, implicando ainda, no

surgimento de hábitos prejudiciais ao bem€star social que favorecem a progressiva degradação da

qualidade de vida e ambiental devido ao grande descaso em relação aos dejetos produzidos. A poluição

do solo, das águas superficiais e subtenâneas e também do ar, são consequências oriundas desses

hábitos e demandam açÕes emergenciais e imediatas para a minimização e até solução deflnitiva desses

inconvenientes.

Um planejamento eficiente e eficaz possibilitará um sistema de limpeza urbana adequado às
necessidades locais e consequentemente minimizará os atuais e futuros efeitos danosos à qualidade de
vida dos cidadãos.

Nas cidades onde os serviços de peza urbana são deícientes ou precários, comumente se observa a

existência de focos de lixo pel ruas, em tenenos baldios, nas margens e nos leitos dos cursos d'água;
lixo este que deveria ser do pelo serviço de coleta, tendo sua destinação f,nal adequada
A solução para o probl exige o esforço conjunto dos cidadãos e da municipalidade, cabendo a esta,

a, já que dispõe de meios para educar a populaçã0, infundir práticas sanitárias
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE NEÓPOLIS

e impor ao público obrigagôes que facilitem o trabalho oficial e ajudem a manteÍ limpa a cidade. O
problema básico de um sistema de limpeza urbana consiste em remover e dar destino aos resíduos

sólidos gerados pela comunidade ou mesmo pela natureza, desde que sejam mnsiderados indesejáveis.

0 sistema envolve em suas fases, a limpeza dos logradouros públicos, a coleta e o transporte dos

residuos, a educação sanitária e ambiental e o destino final e tratamento dos resíduos. Todas estas

fases devem ser execuladas segundo padrões sanitârios e ambientais, sem causar danos ao ambienle

nem problemas à população e, ao menor custo financeiro e social possiveis.

0s objetivos fundamentais dos Serviços de Limpeza Urbana são: quanlo à coleta: Atender de forma

integral e abrangente a demanda dos serviços, de Íorma regular e pontual, segundo uma Írequência

ótima do ponto de vista econômim, levando em conta os problemas sanitários e a conveniência dos

usuários. quanto à limpeza de logradouros: Manter as ruas, praças e avenidas em permanenle estado

de limpeza, de acordo mm padrôes definidos em função das características de cada região da cidade. '

quanlo ao lransporte: Contar com um sistema de transpoíe rápido, seguro, flexível e simples,

conveniente para os trabalhadores, adequado do ponto de vista sanitário e econômim para a

municipalidade. quanto à educação sanitária e ambiental: lntroduzir novo conceito sobre o lixo, transmitir

conhecimenlos sobre resíduos, que possibilitem mudanças nos hábitos e costumes da população e

valorizar o direito de cidadania, através de ação parlicipativa, em busca de melhor qualidade de vida.

Quanto ao destino Íinal e tratamento: Proporcionar uma disposiÉo sanitária, buscando uma solução que

traga beneficios à coletividade e ao meio ambiente, ao menor custo permitido, respeitando-se as normas

sanitárias e ambientais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

CoNSTDERAÇÕES SOBRE O MUNrCrprO DE NEÓPOLrS (SE)

Neópolis é um município brasileiro do leste do estado de Sergipe, banhado pelas águas do Rio

São Francisco é conhecido popularmente como a Capital Sergipana do Frevo pelo tradicional

carnaval de rua que preserva.

Localiza-se a uma latitude 10o19'12"sul e a uma longitude36"3446"oeste, estando a uma

altitude de 30 metros. Sua população estimada em 2004 era de 20 141 habitantes. A densidade
demográfica é de 75,5 hab/km'

Possui uma área de 249,9 km'1.

No período de 1991 a 2000 o índice de Desenvolvimento Urbano de Neópolis cresceu e passou

de 0,547 em 1991 para 0,621 em 2000. A dimensão que mais contribuiu foi a educação com
45,í%. Em relação aos outros municípios do estado, Neópolis se encontra numa posiçâo

intermediária com a 354 colocaçã0, sendo que, 34 municipios estão em situação melhor e 40

municípios sergipanos estão em situaçao igual ou pior.

Nas tabelas a seguir estão os nomes das localidades que compôem A zona rural do município
de Neópolis. São denomina@es de origem popular.

Povoados na atualidade

Agua Vermelha

Alto de Santo Antônio

Betume

Brasília

Cacimbas

5
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ussuípeM

Flor do Brejo

Mata das Varas

Mundé da Onça

Novo Horizonte

Passagem

Pelicão

Sitio São José

Soldeiro

Tapera

Tiririca

ndobaP

Porteiras

t

Tenórios
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NEÓPOtIS

Neópolis possui um dos mais tradicionais carnavais do Estado e do Nordeste. Considerado o 20.

melhor carnaval de rua com o ritmo frevo do mundo, ficando atrás somente do camaval
deOlindaem Pemambuco. É conhecida como a capitat sergipana do frevoouTerra do
frevo pela influência da Íesta popular.

A festa começou pequena quando operários saiam das fabricas e iniciavam os festejos vestindo
roupas velhas ou fantasias improvisadas e na brincadeira do mela-mela, onde se banhavam de

talco perfumado ou alfazema, dançavam embalados por marchinhas de camaval e a orquestra
de fievo, o bloco chamado de'Zé Pereira' perconia as ruas e ladeiras da cidade e sempre

acabava com um banho nas águas do "Velho Chim'.

A comemoração foi crescendo entre os habitantes do próprio município e regiÕes vizinhas, como
a cidade alagoana de Penedo e na atualidade a festa ganhou proporçoes bem maiores e agrega
gente de vários Estados brasilerros, em sua maioria turistas de Alagoas e Bahia.

Projeto Básico que segue é forma de transmitir aos licitantes as informaçôes necessárias para

elaboração de suas metodologias e propostas financeiras para gerenciamento e execução dos
serviços de Limpeza Públ no MunicÍpio de Neópolis (SE)
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE NEÓPOLIS

LOCAL O DO MUNIC PO DE NE 0Lrs(sE)

1. TNTRODUçÃO

l,1.Este documento é parte integrante do Edital do processo de Tomada de Preço para

contrataçâo de empresas especializadas para execução dos serviços de LIMPEZA URBANA

, no municipio de NeópolisiSE e estabelece, ao nivel de PROJETO BASICO, que servirão de

base para elaboraçâo da Metodologia de Execução dos Serviços a ser apresentada pelas

Empresas interessadas, bem como a respectiva proposta comercial, obedecendo às

legisla@es vigentes.

1.2. 0s serviços que constituem o objeto da Tomada de Preço no /2020 deverão ser

executados em conformidade com as especiflcaçÕes Técnicas constates deste anexo.

2.'l .0presenteproce tem objeto a Contratação de empresa especializada para execução

dos serviços:

COLETA,

ú

I

Ii

2. DO OBJETO DA LICIT

TRANS E E DESCARGA DE RESíDUOS SÓLIDOS URBANOS
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE NEóPOLIS

SEDE DO MUNICíPIO

POVOADOS DO MUNICíPIO

vARRrçÃO E LTMPEZA MANUAL

SEDE DO MUNrcíPP

ITEM DESCRçÁ0 QUANTIDADE
DÁRlA

VALOR

UNlTÁRIO

2.1 Coleta, Transporte e Descarga
de sólidos domiciliares, com
compactador capacidade
mínima de 12 m3

M3/

diária
24,00

DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE
SEÍIIANAL

VALOR
UNrTÁRlo

VALOR

TOTAL

2.2 Coleta, Transporle e Descarga
de sólidos domiciliares , com
compaclador capacidade mínima
12 m3

M3/
semanal

24,00 M3

ITEM DESC UNIDADE QUANTIDADE VALOR
U[]TÁRIO

VALOR
TOTAL

2.3 Vanição manual de vias e
logradouros públicos

Quilometragem

9

19.700 km
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOTIS

DESCRTMTNAçÃO OOS SERVIçOS DE COLETA:

2.4. COLETA DE RESTDÚOS SOLIDOS DOMICILIAR, COMERCIAL, COM CAMINHÂO

COMPACTADOR.

Foto llustrativa

Procedimentos Básicos de Execução

2.4.1- Çoleta de resíduos domiciliar compreende-se os serviços de recolhimento e transporte de

todo e qualquer lixo ou detrito solido resultante de atividades domesticas, em recipientes

apropriados e apresentados regularmente para coleta estabelecida previamente pelo órgão

competente.

2.4,3- Coleta de lixo público entende-se os serviços de recolhimento e transporte de detritos

sólidos originários das diversas atividades humanas, tais como: detritos provenientes da Vanição

de vias e logradouros públicos, feiras livres, limpeza de esgotos, galerias de aguas pluviais,

espaços de eventos públicos e etc... ,

2.4.4- A coleta devera ser feita de forma manual em toda cidade e em povoados estabelecidos

previamente pela Contratante.

2.4.5- A Coleta mecani a será realizada através de caminhão Coletor Compactador de marca

sticas do veiculo, com capacidade de minima de 12,0m3, adquirido

te regulamentado para transitar e executar o serviço, com tanque

e modelo e outras

pela cont evidamen

10

2.4.2- Colela de lixo comercial entende-se como os serviços de recolhimento e transporte de

dehitos originários das diversas atividades dos estabelecimentos comerciais em geral.
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executar o serviço, com tanque para armazenamento chorume, nivel de ruidos em qualquer
condição de trabalho inferior a 78 decibéis seguindo os circuitos estabelecidos no plano de
trabalho e apresentado pela contratante,

2.4.6- Qualquer alteração do plano de trabalho dependerá de prévia autorização da fiscalização
e deverá ser comunicada aos munícipes, mediante notas publicas através do sistema de radio, e
ou impressos com antecedência mÍnima de 72 (setenta e duas) horas da sua implantaçã0.

2.4.7' os serviços de coleta de residuos domiciliares, comerciais e públicos deverão ser
executados pela contratada de Segunda-feira a sextaJeira 8 horas diárias e aos sábados uma
jomada de 4 horas num total de 44 horas semanal, aos domingos somente na feira livre com

duraçáo de 4 horas diária.

será em todas as vias publicas oficiais abertas e em condição de circulação para o equipamento,
respeitando a frequência e horários estabelecidos através do plano de trabalho, sendo
necessário, as contrataÉes de 01 Motoristas, categoria 

-D', 
03 Garis de coleta devidamente

uniformizados, asseados com blusas calças, botas de couro, Epl's e fenamentas para

desenvolverem as atividades sem por em risco a sua integridade física e moral.

2.4.8- O caminhão coletor compactador deverá ser canegado de maneira que o lixo não
transborde nas vias publicas.

2.4.9- 0 serviço de coleta de lixo domiciliar, comercial, vanição e de feiras livres, serão
coletados em caminhão compactador e será descanegado a 2,s5 km da cidade de Neópolis na
CONBASF ( consórcio de saneamento Básim do Baixo São Francisco sergipano), localizado
na Rodovia Estadual comendador Manoel Gonçalves com coordenadas geogÉficas -
10".31'95.79' lat e 36'60'38.91' long.

2.4.10-Ê estimado, mensalmente em 617 (seiscentos e dezessete )metros cúbicos de lixo
domiciliar, com média prevista de 150 km entre a sede e pvoados e 144 metros cúbicos de
resíduos sólidos, conslderando uma população de aproximadamente 20.000 habitantes
beneficiados com o serviç0.

2.4.11- o veÍculo devera ser mantido em perfeito estado de conseÍvação, funcionando todos os
itens como velocímetro, a pintura, a limpeza e higienizaçao usando produtos como detergente e
soluçoes na canoceria, placas com números de telefones da contralada, vigilância
sanitária e do setor res pela limpeza publica do município, equipamentos de segurança
como: cones, buzina,

c0n

de incêndio, estribo Íaseiro de chapa com antidernapante e etc.

11
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NEÓPOIIS

2.4.12- É atribuiçao da contratada, executar o plano de coleta proposto pela Contratante, dando

ciência prévia dos dias e horários de mleta a todos os moradores e todas as alteraçoes

propostas. 0s residuos que tiverem sido depositados nas vias públicas pelos munícipes, ou que

tiverem tombado dos recipientes expostos, ou que tiverem caído durante a coleta, deverão ser

varridos e recolhidos.

2.4.13-Competirá a contratada a admissão e demissâo de motoristas, coletores, ajudantes,

mecânicos e demais operários necessários para desempenhar os serviços contratados conendo

por sua conta também os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, mmerciais e outros de qualquer natureza.

2.4.14- Só deverão ser admitidos candidatos que se apresentarem com boas referencias e

tiverem seus documentos em ordem. Só poderão ser mantidos em serviço os empregados

cuidadosos, atenciosos e educados para com o públim,

2.4.15- Durante a execução dos serviços Será terminantemente proibido aos empregados da

contratada, a execução de outras tarefas que não sejam objeto especiÍico, como tambêm é
proibido á catação ou triagem, ingerirem bebida alcoólica e pedirem gratificaçoes ou donativos

de qualquer natureza.

2.5. EQUTPE PADRAo DE VARRrçÃo

foto llustratlva - varrição de uÍos ê Cârrinho

,tr

Procedimentos Básicos Execução
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NEÓPOTIS

2.5.1-vanição manual de vias urbanas pavimentadas e logradouros públicos consiste na

atividade manual de vaniçã0, acondicionamento e remoção de resíduo existente nas vias
públicas, compreendendo o passeio, a sarjeta e canteiros centrais pavimentados, inclusive o
recolhimento dos resíduos depositados em bolsas plásticas de 100 litros e coletado por

caminhão coletor compactador.

2.5.2- O objetivo desse serviço é manter as vias e logradouros públicos em perfeito estado de

limpeza e conservação e evitar a obstrução do sistema de drenagem pluvial pela deposiçáo

desses materiais nas bocas de lobos e tubulação de escoamento. A varrição se desenvolve ao

longo das duas sarjetas, das vias e lognadouros e entomo, Íazendo pequenos monturos do

material anastado pela vassoura ou vassourã0.

2.5.3- A equipe necessária para desenvolver essa atividade, deverá ser composta de(0'l) Cabo

de turma, 18 Garis de Vaniçao formando assim 05 equipes que ficarão responsáveis por

roteiros apresentados pela contratante para que a contratada desenvolva com aflnco e

dedicaçã0.

2.5.4- A contratada deverá colocar a dispsiçao dos trabalhadores o material necessário para o

bom desempenho da atividade como: lutocar, vassoura, pá quadrada, saco de lixo plásüco de

Íilme no 10, e cano de mão para carga de areia produzido no dia a dia no tumo diurno de

segunda a sexta com carga horária de 08 (oito) honas diária e sábado 04 (quatro) horas e

domingo a varrição somente da feira, ressaltando as situaçoes especiais.

2.4.5- A confatada é responsável pela admissão e demissão dos Garis de Vanição que deverão

se apresentar devidamente uniformizados e asseados com blusa, calça ou bermuda, botas de

couro ou borracha, além dos EPI's para cada função desenvolvida.

2.5.6- 0s serviços serão medidos em quilômetros representando as guias vanidas e o preço

unitário seÉ expresso em R$/km que remunera toda a operaÇão de varrição manual de via e
logradouros públicos.
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2.6. TRANSPORTE E DESCARGA DE RESIDUOS SOLIDOS DOMTCILIAR -
DESTINO FINAL.

Foto llustratíva

0s atenos sanitários são o destino da maior parte do lixo gerado no Brasil. Eles são os locais

mais adequados para resíduos que ainda não podem ser reciclados ou reutilizados. Totalmente

diferentes dos lixôes, os aterros sanitários seguem uma série de protocolos que protegem o solo,

os lençóis freáticos, os cursos d'água, a atmosÍera e as popula@es do entorno.

São sistemas de alta eficiência e segurança para impermeabilizaçao do solo, drenagem e coleta

de líquidos percolados (chorume), que são descontaminados e viram água de reuso, drenagem e

tratamenlo de gases que contribuem com o efeito estufa, monitonamento geotécnico com

relatórios periódicos confolados pelos órgãos ambientais e controle ambiental da fauna e flora.

Após o final de cada itinerá

Consórcio de Saneamento
rio de coleta, o veículo deverá ser encaminhado para CONBASF (

do Baixo São Francisco Sergipano), localizado na Rodovia
Manoel Gonçalves desde nrcrpr0.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

0s resíduos coletados deverão ser transportados pelos veículos tipo caminhoes coletores de
forma a garantir a estanqueidade para que não haja vazamentos durante o transporte e não
acanetar nenhum tipo de derramamento nas vias públicas.

Caso haja um aumento da quantidade de resíduos a recolher, superior ao que foi dimensionada
para o presente projeto, em consequência ao crescimento da populaçâ0, do número de
estabelecimentos comerciais ou por outra oconência não prevista, a Contratada deverá adequar
seus recursos às necessidades do serviç0.

e. orrrrrçôrs

Para efeitos deste PROJETO BÁslco sâo adotadas as seguintes definições, sem prejuízo de
outras, inseridas ao longo do p nte documento:

3.1 - Limpeza urbana é o junto de açoes, exercidas sob a responsabilidade do poder público

Municipal, relativas aos rviços públicos de coleta e remoção de resíduos sólidos(lixo) e de seu
nal, e dos serviços públicos de limpeza de vias e logradouros públicos.transporte e disposiçã
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ESTADO DE SERGIPE

PREFETTURA MUNICIPAT OE NEóPOtlS

3.2 - Resíduo Públim ou de Varriçao é aquele recolhimento nas vias públicas, galerias, áreas de

realização de feiras e outros locais públims. Sua composiçáo é muito variada dependendo do

local e da situação onde é recolhido, mas podem conter: folhas de árvores, galhos e grama,

animais mortos, papel, plástico, restos de alimentos, etc.,,

3.3 - Resíduos Sólidos Residenciais são resíduos sólidos urbanos gerados nas atividades

diárias em casas, condomÍnios e demais ediÍicaçoes residenciais, inclusive pEuenas podas em

jardins.

3.4 - Resíduos Sólidos Comerciais são os resíduos sólidos urbanos gerados em

estabelecimentos comerciais e de serviços, tais como escritórios, repartiçoes públicas, escolas,

banms, hospitais ( exceto o resíduo infectante), bares, restaurantes, lojas, mercados e feiras

livres.

A Contratada se obriga, sob as responsabilidades lEais nos termos do Código Civil Brasileiro, a

prestar toda assistência técnica administrativa necessária para imprimir andamento mnveniente

aos trabalhos como também caberá à contratada disponibilizar quando necessário o responsável

geral pelos serviços para auxiliar aos encanegados, cabo de turma e etc. além de fornecer para

apreciação da contratante a qualidade dos materiais, ferramentas, equipamentos e EPI's

necessários para o bom andamento das atividades e verificar se a quantidade é suficiente para

os serviços em pauta.

RELAçÃO DOS EPI,S, FARDAMENTOS E FERRAMENTAS

04- ASSIST. T CNICA, ADMINISTRA

COUROBOTA CANO CURTO

BOTA CANO LONGO BORRACHA

TECIDO.6ole esrLo Rnnar
CAMISA MANGA CURTA MALHA

CARRO DE MAO METAL

CABO DE PA MADEIRA

CONES DE 75 CM PLASTICO

COLETE REFLETIVO PLASTICO

CONJ. CALÇACAMISA M.COMPRIDA TECIDO

CONJ. BERMUDA CAMISA M.COMPRIDA TÉCIDO

coNJ. CALÇA CAMTSA M. CURTA TÉCIDO
LUVA C/ CURTO PANO

LUVA C/ LONGO PVC

16
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE NEÓPOIIS

MASCARA PFF.1 FIBRA

PA QUADRADA FERRO

VASSOURA PIAÇAVA

VASSOURAO GRANDE

05. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS

As especiÍicaçoes e recomendaçÕes contidas neste item são válidas para os serviços deste

PROJETO BÁSICO.

Para a peíeita e completa execução dos serviços, a CONTRATADA se obrigará, sob as

responsabilidades legais, nos termos dos contratos que ÍrmaÉo com a CONTRATANTE , que

se regula pelas normas de direito privado, a prestar toda assistência técnica e administrativa

necessária.

Em cada atividade dos serviços objeto deste Projeto Básico, a serem desenvolvidas, a

CONTRATADA deverá Íazer uso de mão-de-obra, veículo e equipamentos adequados e

compativeis em quantidades necessárias e suficientes consideradas por este proleto Básico

pela Metodologia de Execução dos Serviços apresentadas em sua propostas pela

C0NTRATANTE, devendo ainda prestar serviços com elevado padrão de qualidade.

Caberão à CONTRATADA, ouvindo a CONTRATANTE, definir a tecnologia ser adotada na

Metodologia Operacional proposta, respeitada as condiçoes, especificaçÕes e normas oriundas

deste Projeto Básico e de seus anexos relacionados, das normas brasileiras pertinentes e que

seu entendimento venha propiciar a melhor solução técnica-econômica.

A CONTRATADA poderá propor a implantação de novas técnicas operacionais, no deconer do

contrato, de forma a segurar a atualização e melhoria continua da qualidade da prestação dos

serviços à comunidade.

A área de execuÉo dos serviços objeto deste Projeto Básico corresponde a área do municipio
de Neópolis. Nas áreas com diÍiculdade de acesso deverão ser desenvolvidas procedimento
para atender todo Município.

Todos os quantitativos serviços do Proleto Básico são estimativos, considerando-se as
m como, a disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE . Cabendon atuais,

L7
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NEÓPOLIS

A CONTRATADA executar apenas as quantidades necessárias e suficientes, conforme

planejamento estratégico elaborado pela CONTRATANTE, respeitada as determinaçoes legais.

A CONTRATADA é obrigada obter todas as licenças e autorizaçoes, junto aos órgãos

competentes, necessárias aos serviços contratados.

0s trabalhos executados deficientemente ou em desacordo com a Metodologia de Execução ou

com as instruçôes emanadas da fiscalizaçao da CONTRATANTE, deverão ser refeitos sem

qualquer ônus para a CONTRATADA.

5.1 INSTALAÇÔES

A CONTRATADA deverá dispor, para início das operaçÕes, de instalação físicas, própria ou

terceirizada, composta de toda a infra estrutuna necesúria, para atender as demandas de ordem

administrativa e operacional, prevista no conlrato.

5.2 - PESSOAL

Competirá a CONTRATADA a admissão de mão-de-obra necessária ao desempenho dos

serviços contratados, conendo por sua exclusiva responsabilidade o pagamento dos salários e

demais encargos sociais, previdenciários e tÍabalhistas necessários e regulamentados, seguros

de vida e de acidentes do trabalho ou outras despesas de qualquer natureza, bem como

indenizaçoes de acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo a CONTRATADA

pelos danos causados e seus empregados auxiliares, terceiros e ao patrimônio público.

A CONTRATADA deverão contratar mão-deobra idônea, de modo a reunir em serviço uma

equipe homogênea e eficiente com operários e encanegados, capacidade e treinados, que

assegure o processo satisfatório de execução dos serviços.

Para os serviços contratados cabe às CONTRATADAS, fomecer, conservar e substituir,
quando necessário, todos os equi entos manuais ou mecânicos, ferramentas e equipamentos

de proteçâo individual, referen à segurança e higiene do trabalhador, em conformidade com o

desenvolvimento das ativi

E de responsabil CONTRATADA, devendo estar incluso nos custos dos serviços, o
fornecimento de to e qualquer equipamento de proteção individual dos trabalhadores, em

{

prefeito estado de nservaçâ0.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

Durante a execução dos serviços é absolutamente vedada, ao pessoal da CONTRATADA, e

execução de outras tarefas que não seja aquelas objeto da contrataçâo.

5.3 - FTSCALTZAÇÂo

A fiscalização do cumprimento das condições contratuais e da execução dos serviços caberá a

CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO.

A Íiscalizaçâo exercerá rigoroso controle em relaçâo aos serviços proposto, podendo glosar

aqueles executados em desconformidades com as normas legais, Metodologia de Execução dos

Serviços definida ou orientada pela própria fiscalizaçao,

A presença da Fiscalização da CONTRATANTE, nâo implicará na diminuição da

responsabilidade da CONTRATADA, devendo a mesma, obrigatoriamente, ter um encanegado

responsável pelo andamento dos serviços.

5,4 - CRTTERTo DE MED|ÇÃO DE PAGAMENTO,

Para fins de mediçã0, a apuração dos serviços realizado do primeiro ao último dia do mês, As
faturas correspondentes aos serviços executados serão obrigatoriamente acompanhadas das

respectivas planilhas de mediçao e deverão ser entregues à SECRETÁR|A DE OBRAS E
URBANISMO.

5.5 - VEíCULO

A CONTRADATA deverá nter o veículo ( Compactador de Lixo) em prefeita condi@es de
funcionamento, inclusi m bom estado de conservação da pintura, o nÍvel máximo de emissão

(\

sonora e de gases p ntes e a limpeza geral do veiculo

19

A CONTRATADA será totalmente responsáveis pelo cumprimento das normas de segurança e

medicina do trabalho na prestaçáo dos serviços, devendo atender à lEislação vigente, em

especial às Normas Regulamentares, emitidas pelo Ministério do Trabalho,

A CONTRATADA será totalmente responsável pelo cumprimento da NR 24, item 24.7 .1, nais
especificamente, que versa sobre o fomecimento de água potável durante a jomada de trabalho.

A CONTRATADA deverão apresentar seus empregados devidamente uniformizados e com os

equipamentos de proteção individuas necessárias para a execução de cada serviços. Os

uniformes deverão obedecer às cores padrã0, dizeres e logotipos estabelecidos pela

CONTRATENTE.

P



A coleta dos resíduos domiciliares, comercias, feiras livres e vias públicos, executando-se

grandes geradores realizados porta a porta, atinge 100% da cidade e povoados, realizada de

segunda a sábado, nos períodos diurno, utilizando caminhão compactador.

0 mapa e tabela apresentados a seguh identificam todas as áreas da cidade abrangidas por

cada um desses setores.

Produção média mensal de residuos domiciliares Comercia, feira livre e vias públicas,

SEDE DO MUNICIPIO

\

IE.--fGE-5-----.-
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ó

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE
Seg à Sexta

PRODUçÁO
M,ffiÊs

2.1 Coleta, Transporte e Descarga
de sólidos domiciliares, com
compactador mínima de 12 m3 .

[/3 /
diária

24,00 12,00 144

L
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POVOADOS DO MUNIC|PIO

5.6 - QUANTTDADE E PREÇo DE SERVTÇo

Estimativa Média Mensal: 617 (selscentos e dezessele ) metros cúbicos de lixo domiciliar
serem coletados e t nsportado pana CONBASF (Consórcio de Saneamento Básico do Baixo

t

ITEM DESCRTçÃ0 UNIDAOE QUANTIOADE
SE}IAI'IAL

Coleta, Transporte e Descarga

de sólidos domiciliares , com

compaclador mínima de 12 m3.

Mr/
semanal

24,00

I
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São Francisco rpan0 ), localizado na Rodovia Manoel Gonçalves desde município.
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0 preço unitário do serviço será em R$/homens, que remunerar toda operação de coleta,

transporte e descarga final dos resíduos, em conformidade com o estabelecimento na

Metodologia de Execução dos Serviços.

A coleta deverá ser manual, abrangendo todos os setores da cidade, de acordo com Metodologia

Operacional proposta, aprovada pela CONTRATADA.

A mleta manual é aquela em que os resíduos são coletados em sacos plásticos descartáveis,

canegados manualmente pelos os agentes coletores até o veículo compactador.

5.7 - MÃ0 DE oBRA oPERACToNALTZAÇÃo

A equipe prevista para a execuçâo da coleta domiciliar é composta de 01 (um) motorista, 03

(três) agentes coletores e 01 (um) caminhão coletor compactador, de carga traseira devidamente

equipado, bem como as fenamentas de trabalho necessária ao bom desempenho das fun@es.

E de responsabilidade da CONTRATADA, no início dos serviços e sempre que ocorrerem

alteraçoes, a mmunicação aos usuários, através da imprensa, cano de som, previamente

aprovada pela CONTRATANTE, informando o dia e horário da coleta .

5.8 - FERRAMENTAS AGENTE COLETORES

Kit de Íenamentas

Discriminação Quantidade
Pá Quadra, com cabo 03

Vassoura de piaÇava, 28 furos, com cabo 03

Cone de sinalização 02

Uniformes e EPI's

J

{

Discriminação Quantidade
Boné de brim 03
\,dl de brim 03
Camisa de malha, úsa lónst 03
Bota de couro 03

de Chuva, mcaCa 03
Luva raspa de fruro, cano curto 03

03

22
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NEóPOTIS

Motorista, Encarregado

Obs.: 0s Kit terá uma duração de 04 meses.

6.0. vARRrçÃo E LTMPEZA MANUAL

6.1 - VARR|ÇAo MANUAL DE V|AS E LoGRADoURoS pÚBLrCoS

A vanição de vias na cidade de Neópolis é realizada manualmente, abrangendo os bainos, e

centro.

6.2 QUANTTDADE E PREÇOS DoS SERVTÇoS.

Estimativa Máxima: 19.700 km de varriçáo manual em ruas e avenidas conforme planejamento

de necessidades do municipio.

0 preço unitário do serviço será em R$ /homens que remunerar toda operação de varrição do
município em conformidade com o estabelecimento na Metodologia de Execução dos serviços,
inclusive o recolhimento dos residuos da vanição para local de transbordo na cidade, indicado
pela C0NTRATANTE...

6.3 - ESPECTFTCAÇÃo sERVrÇ0s.

0 serviço de varri manual consiste na operação manual da varrição das vias publicas,
praças, sarjetas e canteiros centrais, esvaziamento dos cestos de lixo ( papeleiras)

+\

Discriminação Quantidade
Boné de brim 02

CalÇa ieans 02

Camisa polo , manga curta 02

Bota de couro, antiderrapante 02

Capa de Chuva, com capuz

Coletor refletor 02

acond ionamento resíduos em sacos para posterioÍ coleta.

23
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OsserviçosserãoexecutadosnostumosdiumosdasOShàs12edas13hàs17h desEundaa
sexta, aos sábados das th às 11h, com frequência diária, conÍorme planejamento de varrição

estabelecido para cada área.

Nas vias de concentração de grandes atividades comerciais ou de circulação intensa de
pedestres (praças públicas), poderá ocorrer o repasse da vaniçã0, de uma ou mais vezes, no

mesmo dia, a critério da Íiscalizaçã0, que deverá ser contabilizado para fins de mediçã0.

Caso a via disponha de canteiro central, com ou sem passeio lateral, os mesmos deverão ser

incluídos na limpeza. Neles serão recolhidos todos os resíduos contidos inorgânicos encontrados

soltos, desde que em pequenas quantidades, de forma a assegurar o bom aspecto e perfeita

limpeza.

A equipe de vanição deverão recolher os resíduos contidos nos cestos de lixo das praças, ser

disposto em locais apropriados e de fácil remoçã0, aceito pela fiscalização , para recolhimento

posterior.

A tabela e o mapa a seguir, apresenta um planejamento para as áreas de vanigão manual de

ruas, avenidas e praças.

EQUIPES/ARIAS LOCALIDADE FREQUENCIA EXTENSAO
(KM)

VARREDOR,ES

Quadra 01 Baino Cambraia Diária 630,00 01

BÀIREO C,A-i,/6 RÀIÂ '

24
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EQUIPES/ÁREAS LOCALIDADE FREQT]ENCIA EXTENSÃO
(KM)

VARREDORES

Quadra 02 a 26 Centro Diária 5.800,00 05
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EQUIPES/AREAS LOCALIDADE FREQUENCIA EXTENSAO
(KM)

VARREDORES

Quadra 27 a 49 Baino Bela
Vista

Diária 4.600,00 04
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EQUIPES/AREAS LOCALIDADE FREQUENCIA EXTENSÃO
(KM)

VARREDORES

Quadra 50 a 67 Bairro Nossa
Senhora Paz

Diária 4.400.00 04
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4f

EQTIIPES/ÁREAS LOCALIDADE FREQUENCIA EXTENSÃO
(KM)

VARREDORES

Quadra 50 a 67 Bairro São José Diária 4.270,00 04

'ra

l:-= :

',._ -àr.l

_.ti -

\,u

c
\

I

c

\

I
c

í,
c

6

a

I
cc

c
c



'\ f7'
'.:-:tií '
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NEÓPOLIS

Total de Varredores Extensão
l8 19.700 km

As equipes prevista para execução da varrição manual, terá um cabo de turma para o bom
desempeúo das funções.

6.4 - FERRAMENTAS / UNIFORMES E EPI'S

Kit de ferramentas agente de limpeza.

Discriminação Quantidade
Pá Quadra, com cabo 18

Vassoura de piaçava,28 furos, com cabo 18

18

Uniformes e EPI's

Discriminação Quantidade
18

Calça de brim 18

Camisa de malha, manga longa 18

Bota de couro 18

Ca de Chuva, com ca z 18
Luva pano cano curto 18

Coletor refletor 18

0s Kit terá uma duração de 04 meses.

0 Objeto do se é minimizar riscos à saúde pública, manter a cidade limpa e com aspecto
agradável

K
29
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6.5 - DO EDITAL

1. OBJETO

'1.1 . Esta ToMADA DE PREÇoS N. 008/2020 tem como objeto a: coNTRATAÇÃo DE
EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE
RESÍDUos sóLtDos, coM vARRtÇÃo DE vtAS, l_o'cnnoounos, pnnÇns E FETRA
LrvRE, CoM n UtrLzAçÃo DE cAMtNHÃo COMPACTADOR NA SEDE E POVOADOS DO
MUNICIPIO DE NEOPOIS/SE, CONFORME PROJETO BASICO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E TRNruSTO. EM ATENDIMENTO AO TAC N"
044/2020 - MPT

2. RECURSoS oRçnurmrÁnos

2.1 . As despesas demnentes da execução dos serviços objeto deste Edital serão pagas com
recursos de convenio e próprios do município, tendo como fonte de receita o orçamento do
exercício de2020, consignados na seguinte dohção orçamentária:

D0TAÇÃ0 ORÇAMENTÁRh:

UO:2009. SEC. MUN. DE OBRAS, URBAN. TRANSPORTE E TRANS|TO.

Ação: 2033 MANUTENÇÃODA LtMPEZA púBLtCA

3390.39.00. OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO: 10010000

3.VALoR 0RÇAD0

3.1. 0 valor global oçdo pelo Município é de R$ 1.513.727,95 ( Hum Mithão euinhentos e
Treze Mil, Setecentos e Vinte Sete Reais e Noventa e Cinco Centavos), incluindo o percentual
Maximo de BDI e será cação das
propostas das

Je.

ntes.
o preço máximo admissivel para efeito de análise e classifi
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PREFEITURA MUNICIPAT DE NEóPOTIS

4. REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. 0s serviços objeto da presente licita$o serão contratados sob o regime de empreitada por
PREÇO GLOBAL e pagos conespondentes aos serviços executados, mediante aprovação da
Secretaria de obras do Municipio.

4.2. 0s pagamentos dos serviços serão efetuados em moeda conente nacional, medianle a
apresentação de mediçoes mensais, em até 30 (trinta) dias contados da data de apresentaÉo
da fatura.

4.3. As mediçôes mensais serão pagas mediante a apresentação dos comprovantes de que a
Contratada cumpriu suas obrigaçoes fiscais, trabalhistas e previdenciárias no mês anterior,

4.3.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais e /ou
implicaÉ na aceitaçâo dos serviços.

4.4, Somente serão pagos os serviços efetivamente solicitados e executados, em estrita
obediência aos parâmefos, critérios e demais condiçoes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

4.5. A Contratante podera descontar das hturas mensais os debitos da Contratada, relacionados
aos serviços contratados, tais como: multas, perdas e danos, prejuízos contra terceiros e outros
que se,jam devidos pela Contratada na execução dos serviços,

4.6. A contratante podeÉ reter o pagamento de qualquer fatura da contratada nos casos de:

4.6.1. lmperfeiçao dos serviços executados;

4.6.2. Obrigações da contratada para com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a
Contratante;

4.6.3. Débito da Contratada junto ao Município de NEóPOL|S que provenha de obrigaçôes
relativas à execução do contrato;

4.6.4. Não cumpri
cláusula infringida

nto de quaisquer das obrigaçoes contratuais, até que a Contratada atenda à

t

4.6.5. Para dos serviços por culpa da Contratada.

31
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5. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. 0 prazo para execução dos serviços objeto deste Edital será de 12 (doze) meses, contados
a partir da emissão da Ordem de Serviços por parte da contratante. lniciada em até 24 (vinte e
quatro) horas após a emissão da mesma.

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

13.1. Na hora e data estabelecidas na audiência, com a presença ou não dos representantes, a
comissão procederá à abertura dos envelopes n.o 02 - pRopo§rn oe pREÇo§, dos licitantes
habilitados, admitindo-se uma tolerância improrrogável de 10 (dez) minutos.

13.2. Após a abertura do envelope n.o 02 - pRoposrA DE pREÇos, não mais caberá
desclassificação de empresas licitantes por motivos relacionados com Habilitaçao Jurídica,
Qualificaçáo Emnômico-Financeira, Qualificaçao Técnica e Regularidade Fiscal, saívo em razão
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento dà habilitação.

13.3. A documentação contida nos envelopes n.o 02 será obrigatoriamente assinada ou
rubricada pelos representantes das empresas licitantes presentás e pelos membros da
Comissã0.

13.4.Para os efeitos deste Edital, serão desclassificadas as propostas que:

13.4.'1. Não atenderem às exigências nele contidas e/ou impuserem condiçôes de quaisquer
naturezas;

13.4.2. Ao apresentarem cotação dos serviços objeto deste Edital, em inconformidade, ou o não
o fizerem de forma global.

13.4.3. As prop,ostas com preços excessivos ou inexeqüiveis, sendo considerados excessivos
tendo em vista os concorrentes no mercado ou não condizentes com o porte dos serviços, e
inexeqüiveis, quando contiverem custos vis.

13'4.4' Apresentarem proposta com preço globar superior ao valor orçado pelo Município.

ESTADO DE SERGIPE
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13.5. No julgamento levar-se-á em conta o critério de MENOR PREÇO GLOBAL oÍertado, uma
vez satisfeitas a l5 exigências contida s neste Edital e seus Anexos.

,t\
)-r

13.6. As pro s serão classificadas em ordem crescente de preço global proposto.
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13.7. Procedida a classificaçáo e verificada a absoluta igualdade entre duas ou mais propostas,

será decidido o empate através de sorteio, conforme prescrito no artigo 45, parágrafo 2o da Lei
8.666/93, observando-se antes o Art. 3o da referida Lei, salvo o disposto nos itens 13.10 e 13.1 1 .

13.8. O resultado do julgamento das propostas será previamente apresentado pela Comissâo
através de relatório ao ordenador da despesa, por ordem de classificaçâ0, para a competente e
indispensável homologaçã0.

'13.9. Se a Comissão julgar necessário à mesma poderá determinar um prazo para analisar
juntamente com o Engenheiro Técnico da PreÍeitura de Neópolis os documentos relacionados no
subitem 11.2 letras "a' a 'f', e após as devidas analises o resultado do julgamento das propostas
será realizado em uma nova reunião que será definida pela Comissã0, assim como os
procedimentos a serem adotados para a realizaçáo desta nova reuniã0.

13.10. Será assegurada, como critério de desempate, preÍerência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

13.11, Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 100/o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

13.12. No caso de empate em duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma:

13.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiflcada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

13.14. Não oconendo a contrataÉo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do subitem acima deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese dos itens'13.10 e 13.11. deste edital, na ordem classificatória, para o
exercicio do mesmo direito;

'i ã:t'

13.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enconfem no intervalo estabelecido no item deste edital, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

13.16. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens 13.12 a 13.11 o objeto
licitado seÉ adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

13.17. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada,
pela Comissã0, pa apresentar verbal mente nova proposta no prazo máximo de 10 (dez)

papelmr tos, sob pena preclusã0, que deverá ser entregue, datilografada ou equivalente em
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timbrado daempresa, no prazo máximo de 01 (um) dia útil contado da comunicação do resultado
lavrada em Ata;

13.18 0 disposto nos itens 13.12a13.11. somente se aplicarão quandoa propostâ mais bem
classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e
houver microempresa ou empresa de pequeno que se encontrem no intervalo estabelecido no
item 13.1 1. deste edital.

13.19, Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas,
depois de obedecido ao disposto no § 20, do Art. e. oã t_ãig.666/93, olriterío a sàr aoãiroo prm
o desempate será obrigatoriamente o soRTEro, para o quar, as empresas quà estelam
empatadas.

16. REAJUSTAMENTo DoS PREÇOS

16.1. 0s preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

16.2 0s preços poderão ser reajusrados, no caso de ocorrer prorrogaçôes do prazo conkatual
!o-s-^qgqis uttrapasse o prazo de 365 dias, conforme art.2d e g,-oã ni ro.íóàzoõi clc rei
8.666/93.

17. DO PAGAMENTO

17.1. Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecldo
n0 contrato de prestação de serviç0.

Í7.2. 0 pagamento seÉ efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação
das notas fiscais/futuras atestando a execução dos serviços ôopto oo contrato;

'17.3. 0 pagamento será efetuado parceradamente ao ricitante contratado, no varor
conespondenle ao boretim de mediçao do serviço executado conforme cronógraÀãoo'serviç0,
expedidos pela secretaria Municipal de obras, cóm a apresentação dos seguinies documentos;

17.3.1. Ordem(ns) de serviços expedida pela Autoridade Competente;

17.3.2. Nota(s) Fiscar(is)conespondente à(s) ordem(ns) de serviç0, atestada(s)e riquidada(s);

17.3.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça doTrabalho e ao FGTS;

17.4. 0s docume de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereç0
ipe - CEP:49.980-000,

ô

Monsenho Moreno de Santana, 106, cenho, Neópolis - Serg
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dos quais apÓs atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão
encaminhados ao setor Financeiro para fins de liquidàção da àespesa e inclusao na lista
classificatória de credores;

17'5. 0 pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronologica das datas das respcctivas exigências, a teor do que dispoe o art. 7os idiinciso ttt, oa
Lei n'4.320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso ill, da Lei no g.666/93.

17.6. Nos casos de eventuais arasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa oe ómfensaçao
financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o efetivo aoimpiàmento oa
parcela é calculada mediante a aplicaçao da seguinte formula:

EM=lxNxVP,sendo;

EM = Encargos monatórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,0001643g, assim apurado:

| = (TX) I = (6 i 100) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6yo

18. PENALIDADES

18.1, A contratada estaÉ sujeih às seguintes multas, independentes de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial calculadas sobre ô vabr global do contrato:

18-1.'l .. Por atraso injustificado de inÍcio dos serviços: multa de 0,1% (um décimo por cento) do
valor global do Contrato por dia de atraso.

18.1.2. Poratraso injustificado na conclusão dos serviços: multa de 0,1% (um décimo por cento)
do valor global do Contrato por dia de atraso.

18.2. As penalidades
ocorrência pela Fiscal

prevista s nos itens anteriores serão aplicadas com base no registro de
0.

3. As multas s

i,
\,«

18 independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras,
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'18.4. A aplicação e recorhimento das multas serão de competência do Município.

18.5. A_contratada, quando julgar a penalidade improcedente ou rigorosa, poderá recorer ao
senhor Prefeito, que encaminhará o recurso ao setoi competente parã anárise.

18.6' Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado da p1m6ra parcela aque a contratada vier a fazer jus, cabendo ao Município a cobrança o, ãiá.úçãólíoi.irr o,
multa, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, catcutaoos'iãlã o vator
referido.

18.7. Da aplicação das penas definidas no Art, g7 da Lei n.o g.666/93, caberá recurso em até 05
(cinco) dias úteis da intimação do ato.

18:!: f^o caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso rV, do Art. g7 da Lei n.o
8.666/93, será Íacultada a defesa do interessado no prazo de í 0 (dez) dias a conàr Jã ort o.
recebimento do ato.

18.9, Caso o interessado apresente a sua defesa será encaminhada a Senhor prefeito Municipal,
podendo sua reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicaçã0.

19. CONTRATO

19.1. Todas as disposiçôes e especificaçoes constantes deste Edital e seus Anexos, bem corno
os compromissos assumidospela licitante vencedora, serão partes integrantes do Contrato a ser
firmado com o Município de Neopolis, independentemente de transcriçãó.

19.2. Para pleno conhecimento dos proponentes, uma minuta do contrato é apresentada no
Anexo 2 deste Edital.

19.3. 0 contrato será assinado em até 05 (cinco) dias onidos após a data da homologação dallcitaçao.

19.4 - o prazo de vigência do presente contrato seÉ de 12 (doze)meses, a partir da data de suaassinatura, podendo ser pronogado, nos termos do art.§10 5'7, da'Lei n." ó.666/93. 
- --

'19.5. A contratada assumirá. integrar responsabiridade peros danos e prejuízos que
eventualmente venha a causar à contratante ou a terceiros, por si e por ,rrr'arir*ora, arepresentantes na execução dos serviços contratados, isentando a ôonratante oã too, .qualquer conseqüência que possa surgir ãm oeconênciatoi mesmos.

ESTADO DE SERGIPE
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19.6. A Contratada rá a única responsável para com seus empreg ados e auxiliares no que
seguro de acidentes do

«

concerne a0 cum nto da legislação trabalhista, previdenciária,
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trabalho e quaisquer outros 
.encargos 

previstos em rei, em especiar no que diz respeito às
normas de segurança e medicina do trabalho e quaisquer outros encargos previshs em lei,
sendo que o seu descumprimenh podeÉ motivar a paralisação do, ,ãrô üirrt, o,
Contratante ou a rescisão contratual com aplicação das sançôes tabÍveis.

19.7. 0 Município, a seu excrusivo critério, poderá promover o aditamento do contrato, de
acordo com as necessidades dos serviços e observados os rimites previstos pó, Éi 

- - -

19.8. A Contratada será obrigada a permitir à Fiscalizaçao credenciada pela Contratante o livre
acesso aos canteiros das obras, possibilitando o exame das instalaçoes e tamoÀm oas

fl:giTj^ r:!1lT 
-a-1 fgui1a9, ao pessoat e aos equipamentos utitizados nás iàriços,

rornecenoo, quando solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços.

19.9. 0 Contratante reserva-se o direito de exigir a dispensa, que deverá realizar-se dentro de 4g
(quarenta e oito) horas, de todo o emprEadõ cuja cônduta ieja obstáculo ao oom ánàamento
dos serviços. se a dispensa der origem á questáo na Justiça do Trabalho, a càntratante nao
terá, em nenhum caso, qualquer resp-onsabilidade.

20. RESCISÃO

20.1. 0 Contrato estabelecerá cláusula segundo o qual a Contratante terá o dheito a rescindiro
mesmo nos seguintes casos:

a) Amigavelmente, mediante prévio e mútu0 acordo entre as partes;

b) Judicialmente, nos termos da legislação;

c) Unilateralmente pela conkatante, nos casos listados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 7g da
Lei n" 8.666/93, em sua atuar redaçã0, respeitadas as consideraçoes atinentes aós úcisõs xrr aXVII.

20.2. A rescisão do contrah uniraterarmente pera contratante acanetará as sEuintes
conseqü-ências, sem prejuízo de outras sançÕes, previstas na regisraçáo.r rigo,, nãm"como
neste Edital:

20.3. Assunçao imediata do objeto, por ato próprio da contratante, ravrando-se termocircunstanciado;

ESTADO DE SERGIPE
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20'4. 0 contrato será rescindido também no caso da farência, de recuperação judicial ouextrajudicial da contratada, 
.ou. 

em virtude oe quarquãr ato que impeça a continuidade daexecução dos serviçgs contratadas.
/
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21. DA GARANTIA CONTRATUAL

21.1. Será exigida do contratado a prestação de garantia para a contratação dos serviços, nos
seguintes termos:

21 .1 .1. A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato e terá seu valor atualizado
nas mesmas condi@s daquele;

21.1.2. o contratado poderá optar por uma das seguintes modaridades de garantia:

a - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáà À àà- custooia
autorizado pelo Banco Cenhal do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;

b - segurogarantia;

c - flança bancária

21.2. a garanla.prestada pelo confatado será liberada ou restituída após a execução do
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

22. F|SCAL|ZAÇÂO OO COrurmro

22.1. Caberá ao Município, através da Secretaria Municipal de Obras a fiscalização dos serviços
objeto do Contrato.

zlz 
l.a Í011a.d9 que dispÕe o artigo 67 da Lein'g.666/93, ficam sob a responsabiridade do

P.g9r.r^tgio 
Municipar de Obras, o senhor MARro sERGro ANTUNES roao, iúntamãnte com

MANOEL MICHAEL LIMA SANTOS - ENG. CIVIL CREA-SE 2714007015"ÁúíiiOrI ÃüONrr,,|
sANTOs - FrscAL D0 coN^TRATo, a fiscarização dos referidos tã*içr, o irri}or*responsáveis por acompanha e fiscalizar a execuçãodo presente Conhato.

§1" - À fiscalização @mpete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da execução doConlTq com as normas especiÍicadas, ,. o, jr.áiÃô;t , ;;;ü;ã; prá gr,rr,i. ,qualidade desejada;

§20 - A açao da Íiscarização não exonera o contratado de suas responsabiridades contratuais.

ESTADO DE SERGIPE
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22.3, Caberâ à Fiscalização exercer ng0 roso mntrole do cumprimento do Contrato , em especialquanto à qualidade dos se s executados, sposi@es da lei, dopresente Edital e res

,!\
'll

Contrato.
fazendo cumprir todas as di
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Neópolis (SE) 13 de outubro 2020.

MARI SERGIO ANTUNES LOBO

Secretário de Obras e Urbanismo

AMILTON AMORIM SANTOS
Flscal do Contrato

{anul tichacl Lina Sant a s
ao ivi
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'J^....,^ çJ,

22.4, conpete ainda à contratante eraborar termos de aditamento, de recebimento provisório edefinitivo e outros instrumentos de alteração *ntoirrL-üà, como eraborar normas e baixarorientaÉes visando o exato cumprimento do Contrato.

c 1 0
)

MANOEL MICHAEL LIMA SANTOS
ENG. CIVIL CREA-SE 2714007015
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